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UNIDADE GESTORA LOCAL

CONTRATO N° 060/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICÍPIO de VOLTA REDONDA/RJ, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO E A

EMPRESA MICROLLAGOS MICROSCOPIA
CIENTIFICA LTDA

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscrito no CNPJ nº 32.512.501/0001-43, com sede na
praça Sávio Gama, nº 53, Bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO neste ato representado pelo (a)
Secretário (a) Municipal, Sr. (a) SÉRGIO SODRÉ DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o

n° 099.XXX.XXX-15, residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação de
competência, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa MICROLLAGOS
MICROSCOPIA CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.897.431/0001-16, com sede na Av.

Visconde de Santa Teresa 100, Vila Urrusai, Duque de Caxias/RJ, representada neste ato pelo (a)
Sr. (a) HUGO LEONARDO TRUGILHO RAMOS, CPF/MF nº 098.309.857-33, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designado
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo VR-12.062-00000398/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90160/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OВJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 01 (um) grupo gerador de energia
para atender a Casa da Ciência José Luís de Sá nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

ITEM

1

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QTDE VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

UND 01 210.000,00 210.000.00Grupo Gerador de Energia de 300 KVA-220/127V Grupо
Gerador Diesel com potencia 300 KVA.

trifásico.natensãode220/127Vcaem60Hz.

Emcontêiner,silenciadoparaumnivelderuido

de85dB(A)à1.5metros Com Quadro de Comando e

transferência automática, na capacidade de 900A.

Especificação do Motor:06 cilindros dispostos em
linha/Capacidade volumétrica total: 7.71/355cv a 1800rpm/

Injeção direta, por injetor eletrônico (COMMON RAIL), 4

tempos, refrigerado a água por radiador, hélice premente e

bomba d'agua/ Proteção das partes girantes conforme

NR12/Aspiração: forçada por turbina e compressor e pós-

arrefecido por radiador ARAR (aftercooler)/ Sistema elétrico:

alternador para carga de bateria e motor de partida em 24

Vcc/Regulagem de velocidade: eletrônica/Cárter abastecido
com óleo lubrificante/Filtro de ar. filtro de lubrificante, filtro de

combustível e pré-filtro de combustível/ Sistema de
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refrigeração abastecido com Fluido de radiador/Consumo a

75% da carga: 55,7L/H/Peso seco: 737kg Especificação do

Alternador: Sincrono, sem escovas (Brushless), trifasico,
classe de isolaçãoH. com impregnação a vácuo, ligação
estrela com neutro acessível, 4 polos, de mancal único com
acoplamento por discos flexíveis, enrolamento do estator com
passo encurtado, com excitatrizrotativa alimentada por bobina

auxiliar. /Regulador eletrônico de tensão instalado junto ao

gerador/Grau de proteção: IP21. Especificação do Quadro de

Comando: Montado em gabinete metálico auto portante, dotado

de par de disjuntores motorizados, carregador inteligente de
bateria, controlador microprocessado

programável./APLICAÇÃO: O controlador DeepSea foi

desenvolvido especificamente para proporcionar controle total

de um grupo gerador de emergência em operação singela,

acionado por motor diesel, Um grande display em LCD,

alfanumérico e com simbologia indica e monitora

continuamente em tempo real funções de potencias, proteções

do grupo gerador, Data e hora, Histórico de falhas, Histórico de

eventos, velocidade do motor, pressão do óleo, temperatura do

líquido refrigerante, frequência, tensão e corrente. Proteções
da rede: Sobre/subtensão (59/27): Proteções do gerador:
Sobre/subtensão (59/27).Sobre/subfrequência (87).
Sobrecorrente (51); Proteções do motor: Sobre velocidade do
óleo, alta de,  baixa pressão temperatura da água, baixo nível
de água (opcional) Dimensões do Grupo Gerador:
Comprimento: 4.400mm, Largura: 1.170mm, Altura:

2.180mmcom Peso: 3145Kg. Carenagem:Silenciada.

/fabricada em chapas e perfis emem aço carbono, revestida
acusticamente, próprios para uso ao tempo. Possui 04 portas

laterais e 01 porta traseira, para facilitar o acesso e a

manutenção. Entrada de ar laterais através de atenuadores de

ruído, fluxo cruzado de ar para diminuir ainda mais o ruído.

Alças de içamento superdimensionada, integrado na
carenagem. Segurança e durabilidade no transporte, para

carregamento balanceado do equipamentoevitando acidentes.

Chassi vedado, composto por bacia de contenção, garantindo
que retém 110% de todos os fluidos do equipamento (óleos,

água e aditivos), os), sem gastos com dique de contenção e

nem bandejas que são focos de dengue. Toda carenagem,

projetada para alta-durabilidade sob severas intempéries,
desde o designer da carenagem passando pelo tratamento da
chapa e qualidade da pintura eletrostática a pó poliéster de
alta espessura. O sistema de Tratamento Acústicoé projetado

e dimensionado para reduzir o nível de ruído para 85 dB(A) @

1,5 metros. Dimensões - Comprimento: 4400. Largura: 1170,

Altura:2180. Botão para parada de reduzir o nível de ruído

para 85 dB(A) @ 1,5 metros. emergência. Acessórios que

acompanham o equipamento: Motor e Alternador (Gerador)

com pinturas originais dos fabricantes. Bateria com suporte,
cabos, conectores e terminais de ligação. Tanque de

combustível interno na base com capacidade de 400L.

Conjunto de Manual básico de operação em mídia eletrônica
(CD). Amortecedor vibra stop.

MARCA: TIVEA

VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. О Termo de Referência;



1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura entre
as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

ao

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta do contratado ofertada na licitação, em 08/12/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

l
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

de7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Ο

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da PGM para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

à

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis contar da data do protocolo
requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período.

do

8.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, estando incluído no

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, descarga das mercadorias,
sem ônus de frete e seguro para o município,.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

de

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

a

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

GABINETE DE ESTRATEGIA GOVERNAMENTAL

UNIDADE GESTORA LOCAL

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);as

do
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
contrato;

do

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;3
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
(art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OS

10.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Gabriel Ricardo
Barbosa Pereira, matrícula nº 492.272, CPF 155.XXX.527-XX, como Gestor do Contrato e
servidores Cleiton Luis da Silva Abel, matrícula n° 492.728, CPF 054.0XXX.777-XX e Francine

Grazinoli Fontainha, matrícula nº 374.105, CPF 062.XXX.206-XX, designados pelo ORDENADOR
DE DESPESAS, conforme ato de nomeação da Portaria SMDET nº 11 de 05 de setembro
2025..

DE

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

a

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

} Al A










